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批 示 摘 錄

14/1999

–––––––

 

政 府 總 部 事 務 局

聲 明

c 12/2015

–––––––

 

經 濟 財 政 司 司 長 辦 公 室

第 60/2022號經濟財政司司長批示

85/2021 181/2019

14/96/M

Extracto de despacho

Por despacho de S. Ex.ª o Chefe do Executivo, de 9 de 
Junho de 2022:

Chong Weng San — nomeado, em comissão de serviço, asses-
sor do Gabinete do Chefe do Executivo, nos termos dos n.os 1, 
2 e 4 do artigo 18.º e do n.º 5 do artigo 19.º do Regulamento 
Administrativo n.º 14/1999 (Estatuto do Gabinete do Chefe 
do Executivo e dos Secretários), em vigor, pelo período de 
um ano, a partir de 9 de Junho de 2022.

–––––––

Gabinete do Chefe do Executivo, aos 29 de Junho de 2022. 
— A Chefe do Gabinete, substituta, Leong Man Ioi.

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS PARA OS ASSUNTOS

DA SEDE DO GOVERNO

Declarações

Chong Weng San — cessa, automaticamente, a sua comissão 
de serviço para o exercício do cargo de chefe do Departamento 
de Assuntos Genéricos destes Serviços, nos termos do artigo 
45.° do ETAPM, em vigor, a 9 de Junho de 2022, data em que 
inicia funções no Gabinete do Chefe do Executivo.

Para os devidos efeitos se declara que o contrato adminis-
trativo de provimento sem termo de Leong Koc Hong, para o 
exercício de funções de motorista de ligeiros, 9.º escalão, nestes 
Serviços, caduca em 27 de Junho de 2022, por o mesmo atingir 
o limite de idade para o exercício de funções públicas, nos ter-
mos da alínea c) do n.º 1 do artigo 44.º do ETAPM, em vigor, 
conjugado com a alínea 1) do artigo 15.º da Lei n.º 12/2015 
(Regime do Contrato de Trabalho nos Serviços Públicos), em 
vigor.

–––––––

Direcção dos Serviços para os Assuntos da Sede do Gover-
no, aos 28 de Junho de 2022. — A Directora dos Serviços, Lao 
Kuan Lai da Luz.

GABINETE DO SECRETÁRIO PARA A ECONOMIA

E FINANÇAS

Despacho do Secretário para a Economia 
e Finanças n.º 60/2022

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica da 
Região Administrativa Especial de Macau e das competências que 
lhe foram delegadas pela Ordem Executiva n.º 181/2019, alterada 
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第 61/2022號經濟財政司司長批示

85/2021 181/2019

14/96/M

a

15/2009

26/2009

 

第 62/2022號經濟財政司司長批示

85/2021 181/2019

14/96/M

a

15/2009

26/2009

pela Ordem Executiva n.º 85/2021, e nos termos da alínea a) 
do n.º 2 do artigo 4.º, do artigo 14.º e dos n.os 1 e 4 do artigo 15.º do 
Estatuto da Autoridade Monetária de Macau, aprovado pelo 
Decreto-Lei n.º 14/96/M, de 11 de Março, do n.º 2 do artigo 1.º 
e do artigo 4.º da Lei n.º 15/2009 (Disposições Fundamentais 
do Estatuto do Pessoal de Direcção e Chefia), bem como do 
artigo 8.º do Regulamento Administrativo n.º 26/2009 (Dispo-
sições complementares do estatuto do pessoal de direcção e 
chefia), o Secretário para a Economia e Finanças manda:

É renovada a nomeação de Chan Sau San, como presidente 
do Conselho de Administração da Autoridade Monetária de 
Macau, pelo período de um ano, a partir de 26 de Agosto de 
2022, por possuir capacidade de gestão e experiência profissio-
nal adequadas para o exercício das respectivas funções.

28 de Junho de 2022.

O Secretário para a Economia e Finanças, Lei Wai Nong.

Despacho do Secretário para a Economia 
e Finanças n.º 61/2022

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei 
Básica da Região Administrativa Especial de Macau e das 
competências que lhe foram delegadas pela Ordem Exe-
cutiva n.º 181/2019, alterada pela Ordem Executiva n.º 85/2021, e 
nos termos da alínea a) do n.º 2 do artigo 4.º, do artigo 14.º e dos 
n.os 1 e 4 do artigo 15.º do Estatuto da Autoridade Monetária de 
Macau, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 14/96/M, de 11 de Março, 
do n.º 2 do artigo 1.º e do artigo 4.º da Lei n.º 15/2009 (Disposições 
Fundamentais do Estatuto do Pessoal de Direcção e Chefia), bem 
como do artigo 8.º do Regulamento Administrativo n.º 26/2009 
(Disposições complementares do estatuto do pessoal de direc-
ção e chefia), o Secretário para a Economia e Finanças manda:

É renovada a nomeação de Lei Ho Ian, como vogal do Con-
selho de Administração da Autoridade Monetária de Macau, 
pelo período de um ano, a partir de 16 de Agosto de 2022, por 
possuir experiência e competência profissional adequadas para 
o exercício das respectivas funções.

28 de Junho de 2022.

O Secretário para a Economia e Finanças, Lei Wai Nong.

Despacho do Secretário para a Economia 
e Finanças n.º 62/2022

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica da 
Região Administrativa Especial de Macau e das competências que 
lhe foram delegadas pela Ordem Executiva n.º 181/2019, alterada 
pela Ordem Executiva n.º 85/2021, e nos termos da alínea a) do n.º 2 do 
artigo 4.º, do artigo 14.º e dos n.os 1 e 4 do artigo 15.º do Estatu-
to da Autoridade Monetária de Macau, aprovado pelo Decreto-
-Lei n.º 14/96/M, de 11 de Março, do n.º 2 do artigo 1.º e do 
artigo 4.º da Lei n.º 15/2009 (Disposições Fundamentais do 
Estatuto do Pessoal de Direcção e Chefia), bem como do artigo 


